
Indicação Nº 5921/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente e da Defesa Civil, a necessidade de 

realizar fiscalização na obra do Condomínio 

Residencial Griffe, situado na Rua Nelson Ferreira 

da Costa (corredor Oeste), no bairro Parque Ciras, 

diante de relatos de rachaduras e tremores em 

imóveis vizinhos após o início da construção.

 

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente, em conjunto com a Defesa Civil, adote as providências necessárias para a realização 

de fiscalização técnica na obra do Condomínio Residencial Griffe, localizado Rua Nelson Ferreira 

da Costa (corredor Oeste), Parque Ciras, a fim de verificar possíveis impactos estruturais 

causados em imóveis do entorno.

Moradores do Condomínio Residencial Boa Vista, localizado na parte superior do 

terreno onde está sendo construída a nova edificação, têm relatado o aparecimento de 

rachaduras, tremores e vibrações desde o início das obras. As situações relatadas têm gerado 

preocupação sobre a estabilidade do solo e a segurança das famílias residentes na área.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar fiscalização da Defesa Civil na 

obra do Condomínio Residencial Griffe, situado na Rua Nelson Ferreira da Costa (corredor 

Oeste), no Parque Ciras, em razão de relatos de problemas estruturais em imóveis vizinhos, 

especialmente no Condomínio Residencial Boa Vista.

O surgimento de rachaduras, trepidações e demais sinais de instabilidade em 

edificações próximas pode indicar risco estrutural ou interferência direta da obra em 

andamento, exigindo avaliação técnica imediata para garantir a segurança dos moradores e a 

conformidade da construção com as normas legais.

A intervenção da Defesa Civil é medida indispensável para apurar eventuais danos, 

identificar riscos, orientar providências e assegurar que a obra esteja sendo executada de forma 

segura, dentro dos parâmetros técnicos exigidos.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente, juntamente com a Defesa Civil, a análise e adoção das providências 

necessárias para a fiscalização do empreendimento mencionado, resguardando o bem-estar e 

a segurança da população.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8JGYG1PF5XC7N4P9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8JGY-G1PF-5XC7-N4P9
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